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Legislativo - MTR 377/2019 

/ 	 Solicitamos a esta Casa de Leis que o Projeto de Lei n°  
64/2019, já protocolizado nesta casa de Leis, que dispõe sobre a autorização do Poder 
Executivo para abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente,seja apreciado pelos 
Senhores Vereadores em regime de urgência especial . 

Cabe salientar que este projeto de lei tem corno objetivo a 
abertura de créditos especiais adicionais para adequar o Orçamento vigente as contrapartidas 
necessárias dos convênios formalizados juntos a União e o Estado. Os recursos estaduais e 
federais totalizam R$1.763.053,00 (um milhão, setecentos e sessenta e três mil e cinquenta e 
três reais). Sendo que os respectivos convênios dizem respeito ao Movimento Paulista de 
Segurança no Trânsito; Construção de Quadras Poliesportivas em diversos bairros; 
Recapeamento Asfáltico da Rua Marcílio D. Correa e da Av. Setímo Montanari. 

Esclarecemos também que foi realizada Audiência Pública 
para essa finalidade. 

respeitosamente endereçamos os cu 
o que nos apresenta para o momento, 

ntos. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
José Aparecido da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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